
Diário da República, 2.a série — N.o 199 — 16 de Outubro de 2007 29 819

a seu pedido, a licenciada em Relações Internacionais Marta Maria
Soares Gonçalves Pereira das funções de conselheira técnica que vem
exercendo no meu Gabinete.

2 — A presente exoneração produz efeitos a partir do dia 1 de
Outubro de 2007.

26 de Setembro de 2007. — O Alto-Comissário, Rui Manuel Pereira
Marques.

Despacho n.o 23 696/2007

1 — o abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 6.o e no n.o 2 do
artigo 2.o, ambos do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, exonero,
a seu pedido, a licenciada em Sociologia Neila Amade Karimo das
funções de conselheira técnica que vem exercendo no meu Gabinete.

2 — A presente exoneração produz efeitos a partir do dia 1 de
Outubro de 2007.

26 de Setembro de 2007. — O Alto-Comissário, Rui Manuel Pereira
Marques.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Declaração (extracto) n.o 281/2007

Torna-se público que o Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local, por despacho de 17 de Setembro de 2007, a pedido
da Câmara Municipal de Rio Maior, declarou a utilidade pública da expropriação com carácter urgente das parcelas de terreno referenciadas
no quadro que se segue e nas plantas anexas:

Número de matriz
—

Freguesia de Rio Maior
Número

da parcela
(sequencial)

Proprietários
Área

(metros
quadrados)

Rústico Urbano

Número
da conservatória
do registo predial

1/14 António Laranjo Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 495 14-AH 13925 B-37
1/39 José Farto Henriques e Mário Barnabé Santos do Carmo . . . . . . . . . . . . . 397 39-AU 13832 B-36
10 Albino Correia Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 10-BN 02337
11 Albino Correia Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 11-BN 02337

A expropriação destina-se à execução da requalificação urbana das entradas da cidade de Rio Maior — troço da Avenida dos Combatentes.
Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.o, 3.o, n.o 1, e 15.o e no exercício das competências previstas na alínea a) do n.o 1

do artigo 14.o do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro, tem os fundamentos de facto e de direito
expostos na informação técnica n.o 93/DMAJ, de 10 de Setembro de 2007, da Direcção-Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração
os documentos constantes do processo n.o 131.048.07, daquela Direcção-Geral.

1 de Outubro de 2007. — O Subdirector-Geral, Paulo Mauritti.




